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Apresentação 

 

 

A cessão do servidor efetivo está prevista no art. 5º, da Lei Municipal 

nº 870 de 2005, podendo ser requisitada pela União, Estado, Distrito Federal ou outro 

Município, com ou sem ônus para o órgão de origem. Durante a cessão, o servidor 

permanece vinculado obrigatoriamente ao regime próprio de previdência do ente ao qual 

pertence. 

 

Nos casos de cessão com ônus para o órgão de destino, caberá a 

este a obrigação de efetuar os descontos a título de contribuição previdenciária no mesmo 

percentual e remuneração de contribuição devidos no cargo efetivo, competindo-lhe  

inclusive o pagamento da parte patronal. As informações quanto aos respectivos 

recolhimentos devem ser repassadas mensalmente à Manaus Previdência. 

 

A cessão do servidor não isenta a responsabilidade do órgão de 

origem quanto ao recolhimento das contribuições previdenciárias, conforme preceitua o art. 

17, da Lei Municipal supracitada. 

 

O Setor Financeiro – SFIN é o responsável, dentro da estrutura 

organizacional da Manaus Previdência, por acompanhar, registrar e cobrar as 

arrecadações das contribuições previdenciárias e outras receitas, cabendo-lhe espelhar as 

movimentações financeiras da Instituição, de acordo a legislação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



   

 

 

Definições 
 

Cessionário: órgãos ou entidades da administração direta ou indireta da União, Estado, 

Distrito Federal ou demais Municípios que porventura sejam beneficiados com a cessão; 

 
Cessão: deslocamento do servidor público, decorrente de solicitação ou requisição para o 

exercício de cargo ou função comissionada, ou ainda para simples prestação de serviços, 

em outros órgãos ou entidades da administração direta ou indireta da União, Estado, Distrito 

Federal ou demais Municípios; 

 

CGAB: Chefia de Gabinete; 

 

Servidor Cedido: Para ter exercício em outro órgão ou entidade dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, para o exercício de cargo em comissão 

ou função de confiança; 

 

GRCP: Guia de Recolhimento de Contribuição Previdenciária; 

 

RPPS: Regime Próprio de Previdência Social; 

 

SFIN: Setor Financeiro; 

 

SISPREV: Sistema de Informações Previdenciárias. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



   

 

Fluxograma 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



   

 

• Raia 1 – ÓRGÃO DESTINO 

1. Informa que possui servidor cedido: 

a) O órgão de destino informa por meio de e-mail ou telefone a cessão dos servidores 

de seu respectivo quadro. 

3. Informar a base de cálculo: 

 a) Planilha com as informações do servidor cedido. 

 

5. Realizar pagamento. 

8. Emitir a GRCP com correção. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



   

 

• Raia 2 – SFIN 

2. Cadastrar o Órgão: 

a) Cadastra no SISPREV-web os dados do órgão cessionário, tais como CNPJ, 

endereço e informações do servidor responsável pela emissão da GRCP. 

 

 

4. Gera a GRCP: 

a) Gera a Guia de Recolhimento de Contribuição Previdenciária e providencia a sua 

disponibilização no SISPREV-web. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



   

 

6. Elaborar a minuta do ofício para cobrança do órgão de destino, com GRCP 
atualizada: 

a) Elabora a minuta do ofício a ser encaminhado ao órgão de destino; 

b) Atualiza e anexa a GRCP ao ofício. 

 

 

 

 

 

 

    

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



   

 

9. Elaborar a minuta do ofício para a cobrança da Secretaria de origem, com 
GRCP atualizada: 

a) No caso do órgão de destino não efetuar o recolhimento do valor devido, a GRCP  

atualizada é enviada à secretaria de origem para providências quanto ao respectivo 

pagamento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

• Raia 3 – CGAB 

7. Analisar a minuta e expedir o ofício: 

a) Providencia o envio do ofício de cobrança ao órgão de destino. 

10. Analisar a minuta e expedir o ofício: 

a) Providencia o envio do ofício de cobrança à secretaria de origem. 

 

• Raia 4 – SECRETARIA DE ORIGEM 

11. Emitir a GRCP com correção: 

a) Emite a GRCP no Sisprev-web com os valores atualizados e efetua o respectivo 

pagamento. 

 

 



   

 

Termo de Validação e Aprovação 

 

Manual de cobrança de débito de contribuição previdenciária de servidores cedidos - 
SFIN 

Emissão em: 02/04/19 – Versão: 03 – Data: 10/10/2022. 
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Controle das Revisões 

 

Data Versão Natureza da Alteração Página 

02/04/2019 00 - Emissão do Manual. Todas 

30/06/2021 02 - Atualização da logo e atualização dos 
nomes de aprovação. 

1, 2,11 e 12. 

10/10/2022 03 Atualização da planilha Raia 1 7-12 
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